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PROJETO DE LEI. 

PROCESSO: 1659/2017 

ABERTURA: 15/05/2017 

REQUERENTE;: Mesa da Câmara 

DESTINO: 

ASSUNTO: Projeto de Lei i 

DESCRIÇÃO: Altera o art. ? e o anexo li da lei nº 3.617, 12de1 
dezembro de 2016 com a redação dada pela lei nº 3.641, de 10 de 
março de 2017, e dá outras providências 
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1 ü ...,,, Palácio Legislativo "Antenor Elias" 

PROJETO o·E LEI 

"ALTERA O ART. 2'0 E ó ANEXO :t.:i: DA lEí Nº 
3.i617, _12 DE DEZE-MSR:o· DE ·:20'16 COM A· 

· REDAÇÃO DADA PELA L.El N'0 3'.641, D'E 10 t>'E 
MARÇO DE 20·11, E DÁ outRAS 
PROVIDÊNCIAS" 

Art. 1° - o presente Projeto de Lei dispõe sobre a alteraçã·o do c:i-rt. 2° ê ·o 
anexo II da Lei n° 3.617, de 12/12/2016, com a re·dação da·dá pela Lei n° 
3.641, de 10/03/2017, e dá outras providêndás. 

Att. 20 - o artigo 2° da Lei nº 3.617/2016, com a redação dada p·êla Lei nº 
3.641/2017 passa ter a seguinte redação. 

·~tt 2° - Em decorrência da regulàmentação prevista no caput dó aft. 
1° da Lei :J.478, de 30 de janeiro de 2015, na Estrutura dos Gabinetes 
dos Vereadores ficam determinados 08 (oito) cargos tomo dispõe o 
ANEXOIL" 

ANl:.XO II 
ESTRUTURA DOS GABINETES 

.. --- ->. - -- - -- -- - - -- -- ----· - ------ -- --·· -- - " "' ... -- "' -·----- --- -~~-- ~--·-· ,. ----~ .. ····-· ---·~·-'··-

QUANT. DENOMINAÇÃO DO CARGO PADRÃO 
VENCIMENTO CARGA 

.. R.$ HORÁRIA 
" -- -· ' - -- '" - - -·-·--· - "' -- -· 

01 CHEFE DE GABINETE CCL-2 - _, - _, - 3_.,!500,00 ". -· - - 30 -

02 
COORDENADOR DE AÇÕES 

CCL-3 3.100,00 30 
PARLAMÉNTARES -- -- " . -- - - -.~- - --- - _, -- - -- - ' - ~--- - ---

02 
AGENTE DE REPRESENTAÇÃO 

CCL-4 2.800,00 30 PARLAMENTAR , 
" . ' - ' --· "" '" --· ·- ----··-· '" 

03 
AUXILIAR DE ASSUNTOS 

CCL-6 2.300,00 30 
LEGISLATIVOS 

'" - - - " - " " 

___ .. - ---·- •• •• -~--L --- ---~ .. -~-~ 

Art. 3° Ficam mantidos os demais termos prescritos na Lei n° 3.617 /2016 de- ~· 
20 de deiembro de 2016. ·ª5 
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Palácio Legislativo "Antenor Elias" 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário e/óü incompàtíveis com a presente 
lei. 

Plenário "Joaquim Calmon, aos quinze dias do mês de maio dõ anó de dois mil é 
dezessete. 

RICARDO BONOMó VASCôNCi=Los 
Presidente 

CARLOS ALMEIDA FILHO 
1 ° Secretário 

EOIMAR VITO'RAZZI 
2° Secretário 
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Palácio Legislativo "Antenor Elias" 

PROJETO DE LEI 

(e-ó P 1 Ã) 
''ALTERA O ART. 2° E O ANEXO li DA LEI Nº. 
3.617, 12 DÉ DEZEMB.RO OE 2·o·i6 ·COM A 
REDAÇÃO DADA PELA LEI N'ô 3.641, DÊ 10 OE 
MARÇO DE 2017, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS" 

Art. 1° - O presente Prôjeto de Lei dispõe sobre a alte·ração dô art. 2º e o 
anexo II da Lei n° 3.617, de 12/12/2016, com a redação dada pela Lei n° 
3.641, de 10/03/2017, e dá outras prbvidência·s. 

Art. 2º - O artigo 2º dá Lei nº 3.617/2016, com à redação dada pela Léi nô 
3.641/2017 passa ter a seguinte redação. 

'!4rt 2° - Em detorrêneia dà regulamentação prevista no caput dó art. 
1° da Lei 3.478, de 30 de janeiro de 2015, na Estrutura dos Gabinetes 
dos Vereadores ficam determinados 08 (oito) cargos como dispõe o 
ANEXOIL" 

.. . - . 

ANEXOIÍ 
ESTRUTURA DOS GA8INETES 

- ·-· ·-· -- ·- . . . - ., .. - ··-- - -~ - - --- - - - ~-· ~- - -- '" 

QUANT. DENOMINAÇÃO DO CARGO PADRÃO 
VENCIMENTO CARGA 

R$ HÔRÁRÍA ... - - - - -- --·· . . ... ·--· 

01 CHEFE DE GABINETE .. CCL-2 3.500,00. --30 - - ----

02 
COORDENADOR DE AÇÕES CCL-3 3.100,00 3ó 
PARLAMENrARES ... --·- - .. .. - . .. . . --· -

02 
AGENTE DE REPRESENTAÇÃO 

CCL-4 2.800,00 30 PARLAMENTAR . .. - •. . . 

03 
AUXILIAR DE ASSUNTOS 

CCL-6 2.300,00 30 
LEGISLATIVOS - - . -· ·- .. . - . -

Art. 3° Ficam mantidos os demais termos prescritos na Lei n° 3.617/2016 de T"'"1 . . ro 
20 de dezembro de 2016. -~ 
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Art. 4° Revo-gam-se as disposições em contrário e/ou incompatíveis com a presente 
lei. 

Plenário "Joaquim Câlntõn, aos quinze dias do mês de maio dó artô de dois mil e 
dezesséte. 

RICARDO BONOMO VA$CONCELO·S 
Presidente 

CARLOS ALMEIDA FILHO 
1 ° Secretário 

EDIMAR VITORAZZI 
2° Secretário 
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PARECER_DA_COMISSÃO _OE FINANÇAS, i:éõNOIVllA, _ ô-RCAMENtO, 

FISCALIZACÂO_ E CONTROLE 

Pl~óJEtO OE LEI Nº ô016S9/20l1 

"ALTERA O AR.f. t 0 i: ô ANEXO li DA LEI 
Nº 3.617, DE 12 Oi: DEZ.EnílBR'O Dé 20·15 
Côl\il A REDAÇÃO DADA PÊLA LEI N-0 

3.641, DE 10 DE MARÇO oe 2017, Ê DÁ 
OUTRAS PROVIOÊNCIAS'' 

lniciahilenté, deve-sé· registrar que o p-resente Ptójeló dé Lêi tem põr 
objetivoí em resumo, a do art. 2° e dô anexo da lei suprarrrencionc:rda, a 
qual foi mo·dificada pela Lei 3;641/2017. 

Ressalte""se que a Lei 3.617/2016, com a rédaç'ã·o qlfe lhe fo-i dada f:»elá 
Lei nº 3.641/2017, alterou a Lei nº 3.478/2015, que trata acerca dós 
cargos de provimento em comissão dá Mesa Diretora e Gabinetes da 
Câmara Municipal de Linhares/ES, sendo que a- proposição ora em 
discussão apenas reorganiza ôs cargo·s de provimento- em comissão ilos 
gabinetes dos Vereadores desta Casa de Leis, visando ade-quá-los à sua
atual necessidade. 

A competência para iniciativa de lei, bem córno os asp-e-ctos relaciohado·s 
com a constitucionalidade/legalidade já restaram devidamente analisados 
pela Comissão de Constituição e Justiça e Procuradoria desta Câmara 
Municipal. 

Passa-se, então, à verificação quanto aos reflexos fiíl'é:inceiros trazidos 
pelo Projeto de Lei. 

Pela análise do Projeto de Lei, denota-se que o mesmo não traz qualquer 
impacto financeiro para esta Casa de Leis, não havendo criação, nem 
tampouco aumento de cargos, restando obedecidas as exigências 
constantes da Lei de Responsabilidade Fiscal e da Carta Magna vigente. 

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500 
www.camaralinhares.es.gov.br I CNPJ 01.975.290/0001-51 



·• 

• Palácio Legislativo "Antenor Elias" 

O curtrprime-nto de tais requisitos autoriza, s·em qua:lque·r ·óbiêé, a' 
aprovação da matéria con·stante dó Projeto de Lei nº 000419/2017. 

Pelo expôsto, à c·oMISSÃô DE FINANÇAS, ECONOMIA, ORÇAMENTO, 
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE da Câmara Munieipal de Lirihàre·s/ES, 
àpós a análise e apreciação do Projete> em destaque, reunida côm todós 
os seus membros, é de pàrecer favorável à sua à'P'tovação. 

É ô parecer, salvo melhor juízo. 

Plenário "Joa,quim Calmon'', aos quinze dias do mês de ma·io dó ano de 
dois mil e dezessete. 

JE'.AN VERGILlô ACÁCIO OE MENEZES 
Presidente 

PEDRO JOEL CELESTRINI 
Relàtor 

ROSA IVANIA EUZÉSIO DOS SANtOS 
Membro 
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PARECER. DA PROtURADõRIA 

P'ROJETô OE LÉÍ Nº 0·001659/2017 

''ALTERA O' ArtT. 2° E O ANEXO íI DA LEí Nº 
3.617, Ili: 12 DÊ DEZEMBRO DE 2016 COM A 
REDAÇÃO t>AOA PELA LEI 3.641, oe. _ 1~.-- DE 
MARÇO DE 2017, E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS." 

A Lei 3.478/2015 trata acerca dos cargos dé provirrrento em cômissão âa 
Mesa Diretora e Gabinetes da Câmara Municipal de Linhares/ES. 

O presente Projeto de Lei tem por escopo a alte·ração do artigó 2º e o 
ánexo II da Lei 3.617/2016, com a redação dada pela Lei nº 3.641/2017. 

Inicialmente, importãnte registrar que a cofnp·etência excllisiya do• Pôder 
•( .. 

Legislativo Municipal está inserida no artigo 16, inciso III da· Lei Orgâ·nica 
Municipal. Vejamos: (verbis) 

Art. 16 É de competência exdusiva da ·câ·mà·ra Munidpàl1 dentre 
oLitrasi as seguintes: 

til - dispor sobre. sua organizàcã·o, fundonamentó e dà policia 
interna; (grifei) 

Conforme mencion·ado, o projeto de lei em análise altera o artigo 2° e o 
anexo II da Lei 3.617/2016, a fim de reorganizar o quadro de catgns de 
provimento em comissão dos Gabinetes dos Vereadores. 
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Co·rrclUi""sé, portanto, que tal matéria situa-se tra ccrnp-etêntia extlüsiva do 
Legislativo pôr tratar de as·suntds relativos à sua organização interna. 

Vale· registrar qoe· alteraçôes éomõ a que sé pretende ··sã;o sempre bêitF
vindas, n·a medida em que busca adequar os servíçõs da Admin·istta-ç:aô 
com as nete·ssidades é cdm d interesse publico ass·entes em tatla ocasião. 

Vale acrescentar, p-ot fim, que o artigo 180; l, combina·do com o art. 1821 . 

v, do Regimento Interno da casa estabelece que a·s delibera·ções do 
Plenário no que tange ao projéto .. de lei em questão· dêvera ser por 
MAIORIA ABSô'LUtA dos membros da Câma·ra, e quanto à vota·ção 
deverá ser atendido o processo NOMINAL, conforme disposto no inciso 
II, do artigo 191, combinado com o art. 196, IX, também do ·Regimento 
Interno desta Casa de Leis. 

Assim, a PRO'CURAôOR.íA da Câmara Mur1icipal de Lihha·res/ES·, após a 
análise e apreciação dó Projeto em destaque, é de_parecet.favorável à swa 
aprovação, pôr set CONSTITUCIONAL. 

É o parecer, salvo melhõt juízo. 

Plenário ''loêfquim Calmon", aos quinze dia·s do mês dé maio do ano de 
dois mil e dezessete. 
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PARECER DA_ COMISSÃO 

DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI Nº 01659/2017 

"ALTERA O ART. 2º E O ANEXO 11 DA LEI Nº 
3.617, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2016 COM A 
REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 3.614, DE 10 DE 
MARÇO DE 2017, E DÁ OUTRAS 

.. A. - -

PROVIDENCIAS." 

O presente Projeto de Lei tem pot eséopo a âlteração do art. 2õ e dn Allexo lI da 

Lei nº 3.617/2016, a qual foi modificada pela Lei 3.641/2017. 

Esclareça-se que â Lei 3617/2016, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 

3.641/2017, alterou a Lei nº 3.478/2016, que tratâ acerca dos cargos de 

provimento em comissão da Mesa Diretora e Gabinetes dâ Câmara Municipal 

de Linhares/ES, sendo que a proposição ora e-m discussão ap·enas reorganiza os 

cargos de provimento em comissão nos gabinetes dos Vereadores desta Casa de 

Leis, visando adequá-los à sua atual necessidade. 

Dito isso, ii:np·ortante registrar que a competência ·exclusiva do Poder 

Legislativo Municipal está inserida no artigo 16, inciso III da Lei Orgârtka 

Municipal, sendo válida a transcrição do dispositivo: 

Att. 16 É de competência exclusiva dâ Câmara Municipal, dentre -~ 
outras, as seguintes: ;êo 

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500 
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Palácio Legislativo "Antenor Elias" 

III '-- dispor sobre sua organização, funcionamento e da polícia 
interna; 

Com clareza se percebe que a matéria constante do presente Ptoj eto de Lei· 

situa-se na competência exclusiva do Legislativo,. por tratar de assuntos 

relativos à sua organização interna. 

A título de argumentação, a Administração deve sempre buscar adequar os seus 

serviços com as reais necessidades referentes ao desenvolvimento de suas 

atividades e com o interesse público pres·entes em cada ocasião. 

Ademais, a reorganização da estrutura administrativa à sua efetiva necessidade·, 

coloca em destaque princípios amparados pela Constituição da República 

Federativa do Brasil, a exemplo da eficiência e moralidade. 

Diante disso, estando a questão alicerçada na Constituição e demais nortnas 

atinentes ao caso, nada impede a aprovação do Projeto de Lei. 

Vale acrescentar, por fim, que o artigo 180, l, combinado com o att 182, V, do 

Regimento Interno da Casa estabelece que as deliberações do Plenário no que 

tange ao projeto de lei em questão deverá ser por MAIORIA ABSOLUTA dos 

membros da Câmara, e quanto à votação deverá ser atendido o processo 

NOMINAL, confot'l11e disposto no inciso II, do artigo 191, co'írtbinado com o 

art. 196, IX, também do Regimento Interno desta Casa de Leis. 

Assim, a COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA da Câmara 

Municipal de Linhares/ES, após a análise e apreciação do Projeto em destaque, 

reunida com todos os seus membros, é de parecer favorável à sua aprovação, 

por ser CONSTITUCIONAL. 
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É o parecer, sàlvo melhor juízo. 

Plenário ''Joaqui:tn Calmem", ao-s quinze dias do mês de maio do ano de dois mil 

e dezessete. 

TOBIAS SANTOS COMETTI 

Presidente 

FABRÍCIO LOPES DA SILVA 

Relator 

GELSON LUIZ SUAVE 

Membro 
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Li::t. N'~3.641,.i)'E.10.Dé,M'iAR.Ç-C>.ttE 201.7. 

'MóDIFICA t~EDAÇÃ(J DE CARGóS CôNStANt'ES 
NO ANEXO' I DA LEI Nó 3..478/271'1.5 DE 3ô DE 
JANEIRO DÉ 2ô1S; MôDIFtCA:DA PELA LEI 
3.617/2016 D'E .12 DE DEZEMBRtl · DE 2tJ'1.'6, 
AL tERA NOMENCLA TIJRA. E .ANEXó ti, 
DÉSMEMBIM, CR1A E A"CR.ESCENTA CARGOS QlJE 
ESPECIFICA, DÁ NOVA REDAÇÃO·A'(J' :AR.tl'GO 2º, 
É DÁ (JIJTRA'S PROVttJÊNCIAS. 

'ô PREFEITO' Mtí'N'í'ê'IPÁL •'l)Ê lll,ffi~RE'Sj ÊSTAÕ'Ô õt> ESPftütó' SÂN'to, 'FaÇõ' '§â•Í;)'ér 
que ia Cârnâ·ra Municipal detretou e. eu santio·rro a se·g-uinte LeL, de â"utorli:1 dâ Me·s•â ·oitetlYra:, ã saber: 

Art. 1ó· Esta Le'i distfüe sõbYe môdificãÇ'ã'õ âó Anexo,Lda Léi .3.4:18[2'015\·. de.3bJ::fé-Jã·rteitb 
de 2ôis, modificada pela leL36l.7/2tl16 ae· 1-2/12/2016; âltera ti'ômenclâtwra; á'r'eâ de atwa·c;ão; cria e 
acre~icenfa cargos que espe·c:ifica; e dá n·ova reda-c;ão ao ârtigô 2°; d'â-ntlô indusi\:le outra's providê'fiêia·s. 

§ 1° Nô Anexõ l â fiõmencfatura do éarg·o dé DIR:EtófLLEGISlAtrVô DE.A;DJvf!Nl'Sf'RACÂô 
pâss~i a ser DIRETOR GERAL, e Sl:lâ área de atuação DIRE:TORIA GERAL.. 

§ 2° Ficã extinto o cargo êie COORDENADôR_DE AlMOXARIFADO. E .. PATRlM'ONIO; 

§ 3ó Fitam triâ'da·s e acre·stentados ão Anexo I os cargos quê e·sf'.»eciflta-: 

I - 01 (um) CARG'ô-l)E Aux.ILtAJtbE.ASSlJNtos~LEGlSlA1lY05; 

II - 05 (dnto) CARGOS ·DÊAUXIU:Mt LEG'iSIAfíVô .. D'E, SECRETARÍA 

Iir .. ó'l (u"iíi) CARGo· C:'.>'E Cb'OR.DENAô'óFLDE PAtRJMÔNlO 

rv - Õl (Uh'l') êARGô DE 'COORDENADOR. DE,.All'ltfôXARlF.L\DO. 

V - 0'3 (três) CARG'OS DE AS'SISfENrE DE GABíNEtE. 

ANEXO í 

CAR'G'O"S õ'ê P.ROvi:tiO:Ntô EM êO~f[SSÂô 
··-- ·--·- --··· -- ·- . ---·-·---- - ... - -·-- ·- --·""·-··-···---~ - ·-- ·- - ·-· ····--·-- ····---~-- ...... --·- ·--·--- - ..... 0-1-.. ...... , ........ ~,~-·-· ·-···· • --· ••••. ·~--....:. ··---·-

NOMENCLA 'tllRA 

_DIRETOR GERAL 

DIRETOR LEGISLA t!Vó DE 
FINANÇAS E CÓNTABIUDADE 

DIRETOR .ADMINISrRA TIVO E DE 
RECURSOS HUMANOS . _______ ........ _. 

Df RETOR bE SUPRIMENTÕS 

01 

ól 

01 

Ôl 

CHEFE DE GABINETE DO 
_ PRESI DEN_TE.. __ _ __ _ _ . __ __ .. _ .-- . __ __ __m __ _ 
CHEFE DE.GABINETE DEYEREADOR , 13 

. CCL-l _ , _. _ 6.00:0,0Q. _ DIRl:(ORIA GERt\l _ --"-
DIRETO RIA LEGISLATIVA 

êC'L-1 6.ôOO;OÕ [JE FINANÇAS E 
__ .. ·- ___ ,, .. _ --·- ----- __ _ _CPl'ftABJUQ~1b'E __ . _, -"'-------· 

.. . .- - - DIRETORIA DE 
cc~~~- --·--------~·º~-~~~? __ sweRIM~NTOS_ - ........... - -· 

- - , GABINETE DO CCL--2 3.500,00 . ·, .- ..•.. - - . , ..... 
____ .. -· __ ___,. _P.8.:ESJDE~JE_.~ ___ ,.·" .. _ ·--·---.. 

CCL-2 ______ .. ___ 3.500;()0 _GABIJ'.JET,E.D'É VE:READPH. ... 
COORDENADOR DE AÇOES --- -- . - - - - -
P. RLA - - .26 CCL-3 3.lô'0,00 'GABlN'ETE DE Vé'READOR 
~ MENTARES -···rt-··---- -·- -·-·- --·-· .. ~ ·--·- ____ -·---- _. ·--- ________ ·--·---·" ··~·--- ··- __ .. _ .... _ ---- -- ·---- ·-··- -·----·· ... ____________ ..,.. ______ ......._ ___ , ___ ··--~----... _,.~ 

-~~%:~t:r;:P~~~~~~~-~O __ ______ ___ _ . 52 CCL~4__ _ __ -- ---~~~-~O~~o _ -~~6.-~~·~E--~~- ~~~~~~-~~ •. _ 
AUXIUAR DE ASSUNTOS 53 CCL-5 
LEGISLATIVOS ______ ............ __ ----··· ·-----·· .. 
CHEFE DE TECNOLOGIA DE 
f flJFORMACÃO 

, COORD. DE_ ALMOXARIFADO _ _ . __ 
COORD .. DE PATRIMONIO 

. OPÉRADOR DE AUDIO E_ VIDEO . 

01 

01 
01 
01 

CCL-·6 1.80'0,00 DIRETORIA GERAL 

CCL-6 , ___ 1.800,0'0 __ OIRETORIA GERAL._ _ _ 
CCL-6 ... ______ 1.800,00 DIRETORIA_ GERAL ______ .... ,, 
CCL-6 J.800,00 . DIRETORIA.GERAL. ---· ., _ 

http://legislacabé:ompilada.cotn.br/li nhares/Arqüivó/Doc'uments/legislacao/htm l/L36412017.htrnl 115 
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. CHEFE DEPROTbCóLO __ ···-- ______ .... " . ____ Ol CCL-6 ... ···-· J.-:sno,·ôo DlRÊfÔRiA_GE'F~AL 
ASSIS.TENTE DE GABINETE .... __ .. _ ·-. _ _ __ .. 29 CCL-:7 ....... __ l.40_0,00. _GABINETE __ DE.VERE;A.DQB. _ 
AUXIUAR LEGISLATIVO DE 

44 SECRETARIA 

Art. i.0 São atribuiçõe's dó Cbordenador de Patrl'rTIÕnió: 

AtltiBlitÇÕ.ES oõ COORDENÃD'õ'R.: D'E'"i>:4tlttM·ÕNiõ· 

r - R:eceb·e·r ila· a1m·bxàrffaâo crs rrfateria'is pêrrr1a'íré-ntes co·rrr á dotume·nta·çifo pertlité'nte a· 
incorp·ora'ção dos bens; 

lI • Registrar os b-et1s no Slstelna tfo Pã'trimÕnió; emftit" o ferrrro dé Re's·põ'ftsatiilitfa·âe· ·e 
rnante-r o éa'dastro· atualizado; 

Iii - ldentificãr os b·ens cofü ·o núm·ero de patriiirÔ'n'io·; 

iv - E:ntregar os bérrs ao sefür requisitante, rece·b·er e ãréfuiva·r ·o Térm·o -de· 
Responsabilidade devidamente carimhadb e assinado p·elô re·s1Yons:ãvel; 

v - Fa·zer men·s1:l'litrente a dépretiação e a reavali'açãô do·s b·ens rn·6veis e ertvia·r ôí -(uma} 
cópia pará a contabilidade para os devidO-s re·gistro·s; · 

VI - Fazer tnens·alme·nte o Relátóriõ ·de Mõvirrrentaçãõ' d'é' ee·ns e ·emviar. à Gontahi'ITda·Gie· 
da Unidade Gesto'ra para conferê'iiéias; 

vlI - Assegura'.r e 'j::>'ro·mover as atividades de ·cdriservaçã·o, mafüifên·ção é t:õntfó'le db's 
bens ntóveis, sugerindo trre'ditlàs administrativas para âpurar o re·sporrs·avel pe'ld de'saparêéirrrênto·; 
extravio ou danos à esses o·ens; 

VIII - Realiza·r toda é qüál'c:fuer te·ss'ã·o~ aliena·çãó; r»etrnutã" ou baix·a de bens, de 'àêcirdó 
éorn á lêgislação vigente e cõm ô àtornpanhamento da tomi·ssã'o· de·sigriada em portariá;· 

IX - Controla'!" a 10-éãli'zâção e rnôViMe·ntaçâ·o dbs bens m'óveis e· reâli:za·r vlsb:irlás 

XI - Manter ãtualizádos os Térrnós de R:e·sponsabHidade:; 

xn - Êlaborar o irrventárió a·os be·n·s rnó'Véis, nt> frnal de ·c~rda exerdcib e envlartdo éóp'ia·s 
à Presidê'rítia e à contabilida·de da Câmara; 

xíli - Desemp·enhat owtrà'S atívidade·s éõrrelatas; definida·s p'êla Dire·ção. 

Att. 3º São atribuiç'ões do· Côé)'tden·aacn· de Almoxarifã'dõ: 

t - Dirigir, cootdenar e fiscãlizar as ações éxetutada's pelos seus sut>ôtdin'adós; 

II - Detetminar ~fo·s seus ·sifüord.inado's imeéfiafüs a· efübtrra·çã·o ·dt> m'ãr»â de tcms'Un'rcJ ae 
materiais da câmara Muniéip·a·i, en·caminhando--o·s ao Diretor Geral; 

IV - õrga·nizar e atuali:üfr o catálo·go dê materiais âé reposiçã·o tía Cà·rrra·ra MunTéipàf. 

Ârt. 4° ô árticro.2()_da .. Lei n°. 3.617/2016 pass-a ter a se·guinté tedcrção. 

''Art. 2º Em decotrêncià da regu/amenta'Ção prevista no capüttfo.aft .. -Jõ_dâ'Lei3A7f{ dê 
30 dé iàneiro de_ 2015, nà Estrutura dos Gabinetes dos Vereadores ficam determinados 42 (cioiej-
cargos como dispõe o ANEXO II." ~ (.ü ·\\Q ~ 

ANEXO' II 
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QUA~T._ _ _ .. -~.EN~~!NA'ÇÂO -~~--~~~Gó . __ .... _ i::A_~~ó VE~~~~~~~~ _. _ -·· _ fi~~~A:.,.. _ 
01 CHEFE_DE_GABI_NEJE ______ .. __ _ ____ -·-·· _ _ CCL-2 . 3.5001 QO __ ____ ----· _3Q _ 

02 ~C:.%'!1~/rv~:J.PRESÉNTA~~- ___ -· ___ . ---~CL~4 -·-- _ --~·-8.~ó~:~~-. _, ____ . _ :~~ .. ,_. --·--· 
3 _ 04 _ _ AUXILIAR [)EjJ.5_SU!YTOS_ LEGISLATIVQ5_ . __ CCL-.6 _ _ __ _ --· . 2.3_00;QO_ 3_0___ _ ---·-·· 
'"~- _ -A-SS-I-$:T~E __ _ __ . __ ..t;;-€L~ _ _ _ ___ =,:17!fO(iJ.;f:J(J:-_ ~~ ______ -~e_~ . .. __ . " 

(" ~- H_Af:J)fJ-f::FAf?.-LEG_.Q_fi:-S!E_b82~* _ _ _ . ____ ~L~---- _ _ _ _ __ ~~B-;z-;@_€J-. _r_____ --~~- ___ __ J 
Art. 5° Fitam mã-riti'élcJ"s ·õs ·âemals terliTo·s ·previ·sto·s na· Lei'. n<>· 3;6:-l7l2õ16 .d~ ... 12: .de 

dezembro de 2016. 

Àrt. 6° O irhpactô frna·ntéirb da presente Lei, é"sfá fix-ãâo no ÀrieX:ó fit qlife j'.:fàssárâ ·à· tér 
o seguinte teót: 

ANEXO Iii 

IMPACTO ORÇAMENTÁRIO 'E FíNANCÊIRô PARA_AUME"NTO·'ê ·.:xci.O"SÃé'J b'E t:ARGÕS EM"· 
COMISSÃO. 

MEtJfÓIÜA OE CÁLC-OLô PARA :i:M'P'LE~n:·rq·r:Aç:Ão DO: P"RO.lí:to· 
AUMENTO EM QUANTftATlVO O'E CARGô'S EM -C:OMiSSÃO.· 

.·--'· - - .~ --·~-- ---- .. ---·--·---~······---~·····-~~-'--·~-· ---···--···--···-· ·---·· .... • .. ·-··-·····----···-···-·--·-'-• ···---··· -•---·-····"··--·--·--·-·······~·-···-•--"<.•·--·····--·-·-··-·-

_ Qua nt _ _Ca:rg·o ___ . _ ... _ __ -··- _ .. ·- __ 
01 AUXIUAR DE ASSUNTOS 2.300;00 191,67 95;84 506,00 3.093,51 

_LEGISLATIVOS ______ .. 
01 COORDENADOR DE 

_ ..... PATRIMÔNIO 
01 

03 

05 

_Quant 

COORDENADOR DE 
ALMOXARIFADO 
ASSISTENTE DE 
GABINl:íE ___ . __ . 
AUXILIAR LEGISLATIVO 
DE_ SECREIARIA __ . -· _ . ___ . 
TOTAL __ . __ . _ . _ .. . . _ 
TOTAL 12 MESES 

_ _Cargo __ _ 

1.800,00 150,00 396~00 2.421,00 

1.800,00 150,00 75,00 2.421,00 

1.400,00 58,34 308100 5 .. 649,03 

937,00 78,09 39,05 20'6,14 6.301,40 

. ... ·- .. ___ . _19.s:s~;94. 

01 COORDENADOR DE 
ALMOXARIFADO E 

1.800,00 150,00 75,00 396,00 2.421,00 

PATRIMÔNIO ···--·----··- .. ·- _______ __ 
_ "'(OTAL.MENSAL... ·------ __ .. --- ---------- --- - ~- ...... 2.42·1;~º-
:rOTALANU~L _________ -------··------ .. . 29._052,_00 -

Art. 7° As despe·scrs decorret1tes rla exe·cuc;ãô desta Lei cor-rê·rã;o à cônta éie dota~-C)e·s 
o·rçamentárias próptiáS, rixadas anualmente no ôtçarnentb dã Càmata M"un'icipa'I. 

Art. 8° Esta Lei entra e vignr hà dàta de su-ã poblitàÇão. 

RÊG.i5fRE-SE Ê PUBUQW"Ê-·5E. 

Prefeitura Municipal de Unhã·res, Estado do Espírito santo, aos dez dias dó m·ês de n·rc:rr-~-ó dó ano de 
dois mil e dezessete. 

GUERINO LUi:Z ZAN'ON 
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Pr-efeito M'1:1nidpcd 

REGISTRADA E PUB'LíCADA NESTA SECRÊTARÍÀ1 DÁTA:SHPRA: 

- MÁ:Rêiô Pí'tiifi:·N-'t'EL MACHADO 
Secrelário M'tí'11i'cipal de Administ'raç·ão e tfüs R.e·c-urs·õ·s H'üln·ano·s -

Este texto não substitui ô or"i"ginal publicado é arquivâdo nâ Prefeitura i\íltrnitipal -de Linhar·e·s-. 

fMPACtê> FiNANCEíitô 

REFLEXO NÕ EXE'Rê'ÍC-fó· DE 2017 Â· 2'0i:!l Cdtvi A.UM EN'fô· E EXtLúSÃô'-b'E "Qü:Ar•.rtítAtl'\70 t)E' 
-êARGOS EM' COMISSÃÓi· 

ANO DESP.E:sA,ANU_AL PREVISAO_ REVISAO_~NUAL _____ _ M_ED_lA l\í1 ENS.t\l'.. _ 
2017 ----- ----- _218.800,}7 ----- - - - --- ___ 4,400/o __ - --- -- ----- --- ,,_ -- ·-·-- -----~18.23_~,_40_' 
2018 ____________ 229.?40,81. ________ 5,00% ________ -·-·-· _______________ _19_.l~S,_Q7 _ 
2019 241.227,85 5;00% 20.102,3'2 

AO'MEN.tO RESUliAN.TE NA FOLHA t>E i>AGAMEN'tõ· 

Ifv1"PA:C:to ôRÇAl'iif'Ef.ltARiô sos:RE ÂS D'ôtAÇ'Ô-ÊS NO EXÊlt<::ícI(j' 'o:e· 2of7 

ELEMENTO DE DESPESA ORÇ-AMENTO 
PAAA..:2017 

IMPACTO EM IMPACTO 
_ RÊAIS/j\Np: __ _ . · ___ pl~.'é:~fl.1'~-~J:ÃíJI_ól~NQ __ 

Orçamento Anual-Pessoal é 
Enca-nJos_ _ ____ _ _____ ___ _ _ __ _ ___ 12.-3'2:5.0Q,OO ___ . _ --·· ______ 2.Hk8ôqjz_ . __ ---------~-I;,_1Z~,lô________ _ _____ _ 
Orçamento Anual Total 

____________________ ... ,_J6.:21o.bb,_õ·a _ ____ _ _ . ~21'8/t:rõ'õj7_ ~--------- ___ J:,~~-5% _____ ,_ .. ______ . ., 

lMPACio NélS ·E:XERêÍt:tós SEGOI'NTÊ-S ('2bl8 .. 201'9}ê'OM \'l~LôRE'S t'ORR:tGio·os 
ANUALMENTÉ NAS DESPESAS COM p·e-SSOAL E E.NCAR.GôS' NA.'ORôEM DE 4;4"0°/o e·m 20l7"E' 

s,00·010 NOS EXERCÍCIOS SEGUiNT-ES. 

ELEMENTO DE 
DESPESA_ 

2018* 
2019* 

ORÇAMENTO PARA 
-- --- 2Q18/20í9' __ -

_1)'.000,00_0,00_ ' 
17.765.000,00 

IMPACTO EM IMPACTO 
_____ ____ REÀIS/ANO _____________ ()RêAf.llE.N:tÁiUQ/AN'b ____ _ 

241.227,85 1,36% 

Prefeitura Muhicipãl de Unflares, Ésta·do do ÉSpírito Sa'.nfüí a·os ·dez dia·s dó mfü; dé ttrnrç'ô dõ' âtfo 
de dóis mil e dezessete. 

G'tiE-Rí"N'ô Ui.ili ZANb'N 
Prefeito Muniéipàl 

Este texto não substitui o original publicado e arquivadô na P'refeitu'ra M'ufniéip'al âé Unhâ'res. 

NOTA: 

1 ... A coluna õlç·arrrento represe·nta o· va'lõt tôtã'I de tnm·detir'itõ a· s·er ·retebiêio- pelã 
Càmara nos exercícios 2018/2'019. 

2-(*) Repre·sehta o impê'.rcto no a·rçarrre-nto previsto Hó p'pA pa'i-"a â's e:Kertí6õs de 
2017/2019, ressalvado p·ossíveis ajustes no PPA, L.DO E LOA. 

3- Os índi'c:es de correção do·s salá'rios ariualrne·nte é de 414'0°/o t»â-râ 2'017 ·e S,c)ô'ô/ô parâ: 
2'018 e 2019. 

com a-urrientô e ex:dusão de cargo·s em comis·sã·o·, o való'r de acrésdm·ô mensâl preVisto 
na folha de pagamento do- exerdci'o de 2017 é dê R$ 18.233,40 (dezoitb mil, dt:rzento·s e trittta e 'trê·s 
reais e qua·rentã centavõs}. -

o ín-dice de 2rtré'sdrrrento da de·sp·esa de pe·ssoãl, n'ãô afeta os fim'ites· dã LRF-Léi éie 
Respdn·sabilidade Fis·cal, p·ois o Legislativo está com índice muitb âb'âixô do previsto. 
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Tàmbém n·ã·o será afetado o índiée estabelecido il'ó §ló dõ Art29;.A Glà êonstittüÇâô· ·qüe 
estabel'ece qüe à câmara Muniéipal não gastará mais de setenta j»or ce'i'i'to· de sua re·cei'fa 
tom folha de_pa·qamento·, inéluído o gasto com o subsídio de seus Veteadõres; extluído gã'stôs co·rn 
inativos. 

Prefeitura Mtitl'ítipal de Linhãres, i:stãâo do Es·pfritb' ·santo; a·o·s dez diàs'db rttê's· de" m'â'rÇô êfo· a'rit> 'cfe 
dois mil e deze·ssete. 

GUERINô L.Utz- 'ZÀN·o·N. 
Prefeib> Munidpal 

Este texto rtão substih.ri o ·origi'r'ra'I publicado e arquivãdo na Pf"êteTtura Müfii'cipàl ·'dê Unhares, 
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